
Anexo I Integrante do Decreto nº  53.887, de  8  de  maio  de 2013 

Descrição dos limites das áreas de concessão no Sistema Integrado que estabelecem 

a abrangência espacial dos serviços de concessão. 

Mapa ilustrativo 

 

 



 

Descrição dos limites físicos das três áreas de operação (Noroeste, Leste e Sul), que 

comportam as oito áreas de concessão e da área central. 

 

Área de operação Noroeste 

(A área de operação Noroeste é composta pelas áreas de concessão 1, 2 e 8). 

 

 Limites da Área de Concessão 1 

Começa nas Avenidas Marginais do Rio Tietê (pistas expressa e local), na divisa do 

Município de São Paulo com o Município de Osasco, segue pela divisa do 

Município de São Paulo com os municípios de Osasco, Barueri, Santana de 

Parnaíba, Cajamar e Caieiras, direita no Rio Itaguaçu, segue pelo Rio Cabuçu de 

Baixo, pela Avenida Inajar de Souza, Avenida Comendador Martinelli, e direita nas 

Avenidas Marginais do Rio Tietê (pistas expressa e local) até o ponto inicial. 

 Limites da Área de Concessão 2  

Começa na cabeceira do Rio Itaguaçu, na divisa do Município de São Paulo com o 

Município de Caieiras, segue pela divisa do Município de São Paulo com os 

municípios de Caieiras, Mairiporã e Guarulhos, direita nas Avenidas Marginais do 

Rio Tietê (pistas expressa e local), direita na Avenida Comendador Martinelli, segue 

pela Avenida Inajar de Souza, e rios Cabuçu de Baixo e Itaguaçu até o ponto inicial. 

 Limites da Área de Concessão 8  

Começa na Rua Doutor Joviano Pacheco de Aguirre, na divisa do Município de São 

Paulo com o Município de Taboão da Serra, segue pela divisa do Município de São 

Paulo com os municípios de Taboão da Serra e Osasco, direita nas Avenidas 

Marginais do Rio Pinheiros (pistas expressa e local), direita na Avenida João Dias, 

direita na Avenida Giovanni Gronchi, esquerda na Avenida Carlos Caldeira Filho, 

na Avenida Carlos Caldeira Filho, direita na Estrada do Campo Limpo, Rua Doutor 

Joviano Pacheco de Aguirre, esquerda na Rua Louis Brea, direita na Avenida Carlos 

Lacerda, esquerda na Rua Piaga, direita na Rua Santiago Remesal, direita na Rua 

Cabaxi, e segue até altura da Rua Um (Jd. Iracema – S. AMA) e o ponto inicial.  

Área de operação Leste 

(A área de operação Leste é composta pelas áreas de concessão 3, 4 e 5). 



 

 Limites da Área de Concessão 3  

Começa nas Avenidas Marginais do Rio Tietê (pistas expressa e local), na divisa do 

Município de São Paulo com o Município de Guarulhos, segue pela divisa do 

Município de São Paulo com os municípios de Itaquaquecetuba e Ferraz de 

Vasconcelos, direita na linha da CPTM (desde a divisa do Município de São Paulo 

com o Município de Ferraz de Vasconcelos até a estação Guaianazes), segue pelo 

leito ferroviário desativado da CPTM (entre as estações Guaianazes e Itaquera), 

segue pela linha E da CPTM (Expresso Leste) entre a estação Itaquera e o ponto 

sobre a Avenida Salim Farah Maluf, direita na Avenida Salim Farah Maluf, e direita 

nas Avenidas Marginais do Rio Tietê (pistas expressa e local) até o ponto inicial. 

 Limites da Área de Concessão 4  

(A área 4 tem contrato vigente até o ano de 2017). 

Começa na linha da CPTM, na divisa do Município de São Paulo com o Município 

de Ferraz de Vasconcelos, segue pela divisa do Município de São Paulo com os 

municípios de Ferraz de Vasconcelos e Mauá, direita na Avenida Adélia Chohfi, 

segue pela Praça Felisberto Fernandes da Silva, segue pela Avenida Mateo Bei, 

esquerda na Rua Coronel Ernesto Duprat, segue pela Rua Padre Luiz Rossi, 

Avenida da Barreira Grande, direita na Avenida Sapopemba, esquerda na Rua 

Rhone, direita na Avenida Salim Farah Maluf, direita na linha E da CPTM 

(Expresso Leste) até a estação Itaquera, segue pelo leito ferroviário desativado da 

CPTM (entre as estações Itaquera e Guaianazes), e segue pela linha da CPTM, a 

partir da estação Guaianazes, até o ponto inicial. 

 

 Limites da Área de Concessão 5 

Começa na Avenida Adélia Chohfi, na divisa do Município de São Paulo com o  

Município de Mauá, segue pela divisa do Município de São Paulo com os 

municípios de Mauá, Santo André, São Caetano do Sul, São Bernardo do Campo e 

Diadema, direita na Rodovia dos Imigrantes, direita no Viaduto Ministro Aliomar 

Baleeiro, segue pelo Complexo Viário Maria Maluf, Avenida Presidente Tancredo 

Neves, Rua Malvina Ferrara Samarone, Praça Altemar Dutra, Rua Cipriano 

Siqueira, Rua das Juntas Provisórias, direita na Avenida do Estado, segue pelo 

Viaduto Grande São Paulo,  Avenida Professor Luiz Ignácio Anhaia Mello, 



esquerda na Avenida Salim Farah Maluf, direita na Rua Rhone, direita na Avenida 

Sapopemba, esquerda na Avenida da Barreira Grande, segue pela Rua Padre Luiz 

Rossi, Rua Coronel Ernesto Duprat, direita na Avenida Mateo Bei, segue pela Praça 

Felisberto Fernandes da Silva, e Avenida Adélia Chohfi até o ponto inicial. 

 

Área de operação Sul 

(A área de operação Sul é composta pelas áreas de concessão 6 e 7). 

 

 Limites da Área de Concessão 6  

Começa na Rodovia dos Imigrantes, na divisa Município de São Paulo com o 

Município de Diadema, segue pela divisa do Município de São Paulo com os 

municípios de Diadema, São Bernardo do Campo, São Vicente, Itanhaém, Juquitiba, 

Embu-Guaçú e Itapecerica da Serra, segue pela Represa de Guarapiranga até o 

ponto próximo ao cruzamento das Avenidas Robert Kennedy e João de Barros, 

segue pela Avenida Robert Kennedy, Largo do Socorro, Ponte do Socorro, esquerda 

nas Avenidas Marginais do Rio Pinheiros (pistas expressa e local), direita na 

Avenida Padre José Maria, segue pelo Largo Treze de Maio, Avenida Adolfo 

Pinheiro, Avenida Santo Amaro, direita na Avenida dos Bandeirantes, segue pela 

Avenida Afonso D’Escragnolle Taunay, e direita na Rodovia dos Imigrantes até o 

ponto inicial. 

 Limites da Área de Concessão 7  

Começa na Represa de Guarapiranga, na divisa do Município de São Paulo com o 

Município de Itapecerica da Serra, segue pela divisa do Município de São Paulo 

com os municípios de Itaperica da Serra, Embu e Taboão da Serra, direita altura da 

Rua Um (Jd. Iracema – S. AMA), esquerda na Avenida Carlos Lacerda, direita na 

Rua Cabaxi, esquerda Rua Santiago Remesal, esquerda na Rua Piaga, direita na 

Avenida Carlos Lacerda, esquerda na Rua Louis Brea, direita na Rua Doutor 

Joviano Pacheco de Aguirre, direita na Estrada do Campo Limpo, esquerda na 

Avenida Carlos Caldeira Filho, direita na Avenida Giovanni Gronchi, esquerda na 

Avenida João Dias, esquerda na Avenidas Marginais do Rio Pinheiros (pistas 

expressa e local), direita na Avenida dos Bandeirantes, direita na Avenida Santo 

Amaro, segue pela Avenida Adolfo Pinheiro, Largo Treze de Maio, Avenida Padre 

José Maria, esquerda nas Avenidas Marginais do Rio Pinheiros (pistas expressa e 



local), direita na Ponte do Socorro, segue pelo Largo do Socorro, Avenida Robert 

Kennedy até o seu cruzamento com a Avenida João de Barros, e direita na Represa 

de Guarapiranga até o ponto inicial. 

 

Área Central 

(Os limites da Área Central coincidem com o Mini Anel Viário do Município de 

São Paulo) 

Começa na confluência dos rios Tietê e Pinheiros, segue pelas Avenidas Marginais 

do Rio Tietê (pistas expressa e local), direita na Ponte do Tatuapé, segue pela 

Avenida Salim Farah Maluf, direita na Avenida Professor Luiz Ignácio Anhaia 

Mello, segue pela Avenida do Estado, Viaduto José Colassuono, Avenida das 

Juntas Provisórias, Rua Cipriano Siqueira, Praça Altemar Dutra, Rua Malvina 

Ferrara Samarone, Avenida Presidente Tancredo Neves, Complexo Viário Maria 

Maluf, Viaduto Ministro Aliomar Baleeiro, Avenida Afonso D’Escragnolle 

Taunay, Avenida dos Bandeirantes, Ponte Engenheiro Ary Torres, e direita nas 

Avenidas Marginais do Rio Pinheiros (pistas expressa e local) até o ponto inicial. 

 


